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DECRETO Nº 245, 15 DE MARÇO DE 2022
 

DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO
CONCURSO PÚBLICO (EDITAL Nº
001/2019), PARA PROVIMENTO DE
CARGOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE
SANTA FÉ DE MINAS/MG

 
GLEBSON JOSÉ LEITE JÚNIOR, Prefeito Municipal de
Santa Fé de Minas, Estado de Minas Gerais, no uso de suas
atribuições legais e constitucionais, notadamente aquelas
previstas nas alíneas “l” e “o”, do inciso I, do art. 83, da Lei
Orgânica do Município de Santa Fé de Minas/MG,
DECRETA:
Art. 1º - Fica homologado o resultado final do Concurso
Público, concernente ao Edital nº 001/2019, para provimento
de cargos efetivos do Quadro de Pessoal Efetivo do Poder
Executivo do Município de Santa Fé de Minas/MG.
Art. 2º - O Concurso Público terá validade de 02 (dois) anos,
podendo ser prorrogado por igual período, conforme o inciso
IV, do art. 37 da Constituição Federal e item 11.6 do edital
001/2019.
Art. 3º - A lista final dos candidatos aprovados no Concurso
Público, Edital 001/2019, apresentada pela Fundação de Apoio
ao Desenvolvimento do Ensino Superior do Norte de Minas
(FADENOR), acessível pelo link
(https://www.cotec.fadenor.com.br/assets/documentos/410/resultados/Resultado_Definitivo.pdf?
time=20221403260900), é parte integrante deste Decreto.
Art. 4º - A convocação dos aprovados no Concurso Público
obedecerá rigorosamente a ordem de classificação.
Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.
 
Santa Fé de Minas/MG, 15 de março de 2022.
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